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Oliveira do Balrro cAmara municipal

Procedimento Concursal Comum n.°® 3/PCCI2023

Atan®1
Métodos de selegiio

Aos catorze dias do més de fevereiro do ano de dois mil e vinte @ trds, reuniu o Jur designado para o
procedimento concursal comum, na modalidade de relagio de emprego publico por tempo indeterminado,
para 1 (um) posto de irabalho previsto e nfio ocupado no Mapa de Pessoal do Municipio de Oliveira do
Bairro na carreira e categoria de Técnico Superior na érea de Contabilidade e Administrag8o, por
deliberacéo de Camara Municipal, datada de 6 de fevereiro de 2023, com o objetivo de fixar os par@mestros
de avaliagfio, a sua ponderagéio, a grelha classificativa e o sistema de valoragio final de cada método de

seiegio.
O Juri do Procedimento concursal deliberou, por unanimidade, o seguinte;

1 - Requisitos de Admissfic: Formaghio académica, minima de licenciatura, em Contabilidade ou
Adminlstrag8io, para além dos legalmente previstos;

2 - Métodios de Seleglo a aplicar no procadimento: Nos termos do disposto no artigo 36.° da LTFP,
conjugada com o artige 17.° e o n.° 2 do art.° 18 da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, serfio aplicados
os métodos de selegfio obrigatérios, a Prova de Conhecimentos (PC) e a Avallaglio Pelcolégica (AP)
complementados pelo método facultativo, a Entrevieta de Avallagiio de Competéncias (EAC).

Os candidatos que se encontrem na sltuagéo do n.® 2 do artigo 36.° da LTFP, aprovada pela Lei n.° 35/2014,
de 20 de Junho (candidatos que estejam a cumprir ou a executer a atribuigfio, competéncla ou atividade
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situagio
de requalificacBo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigfio, competéncia ou
atividade), desde que néic expressem, por escrito, no formulério, o afastamento dos métodos de selegéo
obrigatérios, realizartio a Avsllagfo Curricular (AC) e a Entrevista de Avallagio de Competénclas
(EAC).

2.1 - Prove de Conhecimentos (PC): visa avallar os conhecimentos académicos e ou profissionals e as
competéncias técnicas necessérlas ao exercicio da funcéio e ainda a percegfio e compreensso da tarefa, a
qualidade de realizag8io, a celeridade na execugfio @ o grau de conhecimentos técnicos demonstrados,
revestindo a forma escrita, com duragio de 80 minutos, @ com uma telerAncia de 15 minutos, Este método
de selecsio seré realizado individuaimente em suporte de papel, constituldo por um conjuntc de questbes
de escolha miiltipla e de verdadeiro e falso, com consulta da seguinte legislagiio, em suporte de papel n&o
anotados:
Sistema de Normalizag#io Contabilistica para as Administragdes Publicas - SNC-AP, aprovado pelo Decreto-
Lei n.° 182/2015, de 11 de setembro, na sua atual redacéo;
Regime Flnanceiro das Autarquias Locals e das Entidades Intermuniclpais, aprevado pela Lei n.° 73/2013,
de 03 de setembro, na sua atual redagao;
Lei dos compromissos e dos pagamentos em atrasc, aprovado pela Lel n.° 8/2012, de 21 de fevereiro, na
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sua atual redacfo;
Procadimentos necessérios & aplicacio da Lei dos compromissos e dos pagamentos em atraso, aprovado
pelo Decreto-Lei n.* 127/2012, de 21 de junho, na sua atual redagéo;
Organizag#io e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lel n.° 88/97, de 26 de agosto, na sua atual
redacéo; wenma

Regime geral das taxas das Autarqulas Locais, aprovado pela Lel n.* 53-E/2006, de 29 de dezembro, na
sua atual redagéo;
Regime juridico da atividade empresarial local e das participagdes locais, aprovado pela Lei n.* 50/2012, de
31 de agosto, na sua atual redaco;
Regime juridico das Autarquias Locals, aprovado pela Lel n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual
redacéio;
Codigo do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual redag#io; —
Lei Geral do Trabalho em Funges Publicas — Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagfic; ——
Cédigo do Trabalho — Lei n.® 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéio;
Sistema Integrado de Gest&o e Avaliagio do Desempenho da AdministragEo Publica, aprovado pela Lel n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redacéio;
Cédigo dos Contratos Pablicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lel n.° 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua
atual redagéo;
Lei n.? 96/2015, de 17 de agosto, na sua atual redag#io, que regula a disponibilizag#io e a utilizag#io das
plataformas eletronicas de contrata¢fo pablica; wreees
Acordo de Parceria Portugal 2020;
Regras gerais de aplicagio dos programas operacionais e dos programas de desenvolvimento rural
financiados pelos fundos europeus estruturais e de investimento, para ¢ periodo de programagéo 2014-
2020:
Decreto Lei n.? 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual redacio, que estabelece as regras gerais de
aplicacio dos programas operacionais e dos programas de desenvolvimento rural financiados pelos fundos
europeus estruturais e de investimento, para o periodo de programagéie 2014-2020;

2.1.1. - A Prova de Conhecimentos é expressa numa escala de 0 a 20 valores até as centésimas e tem
uma valorag#o final de 70%.

2.2 - Avaliaclio Psicoidgicp (AP): visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica, aptidbes,
caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um
prognéstico de adaptagfio s exigéncias do posto de trebalho a ocupar, tendo como referéncia as
competéncias, planeamento e organlzacfio, conhecimentos especializados e experidncla, iniciativa e
autonomia, comunicagéio, e & valorada, através das mencdes classificativas de Apto e N&o apto;

2.3 - Aysllacio Currlcular [AC): visa avaliar a quallficacfio dos candidates, designadaments, a habilitagéio
académica ou profissional, a relevéincia da experiéncia adquirida e a formagéio realizada, o tipo de fungtes
exercidas e a avallagfio de desempenho, que se encontrem devidamente comprovadas, numa escala de 0
a 20 valores, até &s centésimas, com uma valorag8o final de 70%, obtida de acordo com os seguirtes
subfactores:
2.3.1 - HabilitacBes literdrias (HL): avaliar a titularidade de um grau académicc ou a sua equiparagéo
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lagaimente reconhecida: -
Licenciatura em Contabilidade/ Administragéio — 16 valores;
Mestrado na érea de Contabilidade/ Administragéio - 18 valores;
Doutoramento na érea de Contabilidade/ Administrag#ic - 20 valores;
Para efeitos de valoragfio da habifitactio académica, esclarece-se que 86 seré congiderada a Habjlitac8io

idam rd ento jdéneo e concluida aié ao termo do prazo de
apresentagéio de candidaturas.
2.3.2 - Formacfio profissional (FP): Frequéncia de agbes de formaclio e aperfeigoamento proflssional

relacionedas com a érea funcional do posto de trabalho a ocupar, desde que devidamente comprovadas,
ndo sendo valoradas as que néo estiverem relacionadas com a drea funcional. Apenas s#o consideradas
agdes comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente o niimero de horas ou de
dias de duracfio da acéc e a data de realizagdo. Sempre que do respetivo certificado nSio conste o ntimero
de horas de duragéio da formag#io, considerar-se-& que cada dia de formagéio & equivalente a sels horas e
cada semana a clnco dias. A valorizagéio seré atribulda tendo em conta o somatério do numero de horas
das agdes de formag#io frequentadas, nos seguintes termos:
Sem formag#io — 0 valores;
Formacéo relacionadas com o posto de trabalho, com duragéio total até 80 horas - 3 valores;

Formag#&o relacionadas com o posto de trabalho, com durag#o total de 81 horas a 100 horas - 8 valores; —
Formacdo relacionadas com o posto de trabalho, com durac&o total de 101 horas a 150 horas- 10 valores;
Formacfio relacionadas com o posto de trabalho, com duragéio total de 151 a 200 horas- 15 valores;
Formagéo relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo total de mais 201 hores- 20 valores:
A classificaclio neste subfactor néio pode ultrapassar os 20 valores.
2.3.3. - Experiéncia profigsiona) (EP): avaliar o nivel de desenvolvimento e varedade de conheclmentos
profissionais apreendidos no exerciclo efetivo de fungles em atividades anteriores, em que sera
considerado o desempenho efetivo de fungBes com Incidancia sobre a execucao de atividades inerentes
ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, sendo contabllizado o tempo de experiéncia
detido pelo candidato no exercicio de funges colocado a concurso, desde que devidamente comprovados
© respeitantes & érea de atividade a que se destina o procedimento concursal, numa escala de 0 a 20
valores, avaliados da seguinte forma:
Sem experiéncia — 0 valores;
Até 3 anos — 5 valores;
2 3 anos e < 4 anos - 8 valores;
24 anos e < 5 anos — 7 valores; —
z 5 anos e < 6 anos — 8 valores;
2 6 anos e < 7 ancs — 9 valores;
2 7 anos — 10 valores
E ainda, se o candidato possulr experiéncia comprovada em gestéo de candidaturas e fundos comunltdrios,
nomeadamente, na preparagéic e gestiio de processos de candidatura a fundos comunitdrios ou a outras
modalidades de financiamento, acompanhando a execugéio dos mesmos, envio de pedidos de pagamento
para obtencfio das comparticipacBes aprovadas, reprogramacdes fisicas, financeiras e temporais
necessarias no &mbito dos projetos financlados, elaboragéio de relaiérios finals de execugsio dos projetos
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financiados, articulagiio com os servigos intemos e externos da gestéio técnica e financeira dos projetos
financliados, acresce 10 valores; e
Semexperléncla-Owvalores; - - ——
Até 3 anos — 5 valores; —— —
2 3 anos & < 4 anos — B valoreg; ——————
2 4 anos e < 5 anos — 7 velores; e e
2 5 anos @ < 6 anos — 8 valores;
2 6 anos e < 7 anos — 9 valores; ———————————-
2 7 anos — 10 valores

2.3.4. - Avallacfio de Desempenho (AD) relativa ac (itimo periodo de avallagéio em que o candidato cumpriu
ou executou atribuigiio, competéncia ou atividade idénticas as do posio de trabalho a ocupar:
Desempenho inadequado - 0 valores; ——————————— e
Desempenho adequado - 12 valores; ———-————————-
Desempenho relevante - 16 valores; -
Dessmpenho excelente - 20 valores; ————-————————=
2.3.2.4 - Face ao disposto na alinea c) do n.® 2 do artigo 20.° Portaria 233/2022, de 9 de setembro, é
atribuida uma poniuagfic de 12 valores aos candidatos ndo possuam, por razfes que n&o lhe sejam
imputévels, avallagio do desempenho relativa ac perfodo a considerar (liltimo periodo de avaliagfio), desde
que apreseniem documenic comprovativo emitido pelo respetivo servico de origem, mencionando tal facto.
2.3.2.5 - Para efeitos de classificagio da Avallago do Desempenho, esclarecs-se que apenas serd
considerada a Avaliag8io do Desempenhoc devidamente comprovada por documento ddnec e que refira
expressamente a avaliagfio final, mediante a respetiva mencio qualitativa e quantitativa.

2.3.2.6 — A avaliagfio curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a classificacsio final obtida
através da média artmética ponderada das classificagBes dos elementos a avallar de acordo com a
seguints formula; e
AC =(35% x HL) + (15% x FP) + (40% x EP) + (10% x AD) s s
2.4 - Eptrevista de Avallaclio de Compeidncla (EAC): visa determinar e avaliar mediante uma relagéo
interpessoal e de forma objeﬂva e sistematica, as capacidades profissionals e pessoais do candidato, as
queis se encontram vertidas nas compet8ncias constantes do perfil de competéncias e que em seguida se
L T —
A - PLANEAMENTO E ORGANIZACAO: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade
e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo prazos e determinando prioridades. Traduz-se,
nomeadamente, nos seguintes comportamentos: e
- Em regra é sistemético e cuidadoso na preparacio e planeamento das suas tarefas e allvidades;
- Planeia e organiza as atividades e projetos que Ihe sfio distribuldos, de acordo com os recursos que tem
& sua disposig#io; e o
- Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos;

- Reavalia frequentemente o seu plano de trabalho e ajusta-o s alteragbes imprevistas, introduzindo as
corregfes congideradas necessérias; e
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B - CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS E EXPERIENCIA: Conjunto de saberes, informagsio técnica®
experiéncia profissional, essencials a0 adequado desempenho das fungdes. Traduz-se, nomeadamente,

nos seguinies comportamentos:
- Possul 08 conheclmentos técnicos necessérios s exigéncias do posto de trabalho e aplica-os de forma
adequada,
- Detém experiéncia profigsional que permite resolver questdes profissionais complexas, ———
- Preocupa-se em alargar os seus conheclmentos e experidncia, de forma a desenvolver uma perspetiva
mais abrangente dos problemas,
- Utiliza, na sua prética profissional, as tecnologlas de informagfio e de comunicagiio com vista & realizagio
de um trabalho de melhor qualidade;
C - INICIATIVA E AUTONOMIA: Capacidade de atuar de modo Independente e proativo no seu dia a dia
profissional, de fomar iniclativas face a problemas e empenhar-se em soluclon&-los. Traduz-se,
nomeadamente, nos segulntes comportamentos:
- Tem habituaimente uma postura ativa e dinAmica, respondendo &s solicitagbes e desafios
profissionals;
- Concretiza de forma auténoma e diligente as atividades que Ihe so atribuldas;
- Toma a Iniciativa para a resolugfio de problemas que surgem no &mbito da sua atividade;-———————-—--
- Procura solugbes altemativas para a resolucfio dos problemas profissionais.

D - COMUNICAGAOQ: Capacidade para se expressar com clareza e precisfio, adaptar a linguagem aos
diversos tipos de Interlocutores, ser assertivo na exposicsio e defesa das suas ideias e demonstrar respeito
consideragéio pelas ideias dos outros. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos; ———
- Expressa-se oralmente e por escrito com clareza, fluéncia e preciséio.
- Adapta o discurso e a linguagem aos diversos tipos de interiocutores.
- E normaimente assertivo na exposicio das suas idelas, captando naturaiments & aten¢io dos outros, —
- Demonstra respelto pelas opinides alheias ouvindo-as com atencgéio e valorizando-as.
2,4.1 - Para avaliar cada competéncia ser4 utilizada a seguinte metodologia:

| Néo demonstra nenhum comportamento associado & competéncia em avallagio | 0,00 valores
Demonstra 1 dos comportamentos agsoclado & competéncia em avaliacio | 1,25 valores
Demonstra 2 dos comportamentos associado & competéncia em avallagfio 2,50 valores
Demonstra 3 dos comportamentos associado 4 competéncia em avallagBo 3,75 Valores
Demonstra 4 dos comportamentos associado & competéncia em avaliagio 5,00 Valores

2.4.2 - A classificacfio a atribuir a cada candidato seréd expressa numa escala de 0 a 20 valores, com uma
valoracgéio final de 30%, e resultaréd da seguinte férmula:
EAC=A+B+C+D
2.5 - Os candidatos que comparegam ao(s) método(s) de selegfio com atraso de 16 minutos, relativamente
a hora referida na convocatéria, ficam impedidos de realizar o(s) método(s) de selecho, considerando como
motivo de exclusfio a nfo comparéncla ao método.
3 - E excluido do procedimento o candidato que tenha cbtido uma valoragéio Inferior a 8,5 valores ou de
Néo apto, num dos métodos, néio Ihe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

4 - Nos termos previstos no artigo 23.° da Portaria, a valorago final e a consequents a ordenacfio final dos
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candidatos que completem o procedimento, com aprovagiio em todos 08 métedos de sele¢fo aplicados, é
efstuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificagles quantitativas obtidas
em cada método de selegho, expressa numa escala de 0 a 20 valores e de acordo com a seguinte formula:
CF (classificagéio final) = (70% x PC) + (30% x EAC) ou
CF {classificagio final) = (70% x AC) + (30% x EAC), -
conforme o especlficado no ponto 2.1. ———
5 -Em caso de igualdade de valoraghio enire candidatos, os critérios de prefer@ncla a adotar serSo os
previsios no artige 24.° da Portaria n.? 233/2022, de © de setembro. Subsistindo 0 empate apds aplicagéio
dos referidos critérios, serio utllizados os seguintes:

1.° melhor classificaco obtida na competéncia Conhecimentos especializados e experiéncia; ———

2.° melher classlificagio obtida na competéncla: Planeamento e Organizacéo;

3.2 melhor classificagio obtida na competéncia: Iniciativa e Autonomia; ———-————— e

8 - Ao abrigo do disposto no artigo 21.° da Portaria n.? 233/2022, de 9 de setembro, todos 08 métodos de
selecho, t&m caréter eliminatdrio, pelo que, é excluide do procedimento concursal o candidato que obtenha
uma valoragéio inferior a 9,50 valores em quelquer um dos métodos, bem como o que obtenha um resultado
de "Né&o Apto® e ainda o que nfio comparega a qualquer um dos métodos de selegéo.

Por nada mais ter sido tratado, deu-se por encerrada a reuniéio da qual se lavrou a presente aia que depois
de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos membros do Jiri. - Srero o

Presidents do Jarl:

7 MO0 T et
José Miguel da Rosa Felgueiras, Chafe de Diviséio

Vogals Efetives:
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Joana Raquel Ferreira Vidal Pires, Técnica Superior
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José Manuel Crespo Sousa, Téenico Superior
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